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À UNIDADE REGIONAL COLEGIADA ALTO SÃO FRANCISCO DO 

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL DE MINAS GE RAIS – 

URC/COPAM ASF 

 

Empreendimento: CERÂMICA CCL LTDA 

Processo Administrativo COPAM Nº 1275/2003/002/2009  

 

Ref.: Parecer de Vista relativo ao exame de pedido de Licença de Operação 

Corretiva. 

 

I) Breve Histórico: 

 

O processo em análise foi pautado para a reunião do dia 23/09/2010 da 

URC/COPAM Alto São Francisco, sendo que foi requerida vista do mesmo pelos 

conselheiros representantes do Ministério Público e pela FIEMG. 

 

O processo foi novamente pautado, desta vez para a reunião do dia 21/10/2010. 

 

II) Relatório: 

 

Trata-se de solicitação de Licença de Operação Corretiva - LOC, da empresa 

Cerâmica CCL Ltda, para as atividades “Outras formas de tratamento ou de 

disposição de resíduos (Classe3) e Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos 

de barro cozido, exclusive de cerâmica (Não Passível)”. 

 

O empreendimento está localizado na área rural do município de Itaúna, por se 

tratar de área rural, o empreendimento deverá averbar reserva legal. 

 

Através de informação complementar, foi solicitado ao empreendedor a 

apresentação de uma área para a demarcação da reserva legal, vez que a 

primeira resposta dada pelo empreendedor já havia sido considerada 

insatisfatória. 
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Foi dada oportunidade ao empreendedor, para apresentar informações 

complementares por duas vezes, sendo que em ambas, as mesmas foram 

consideradas insatisfatórias, por não atender às exigências técnicas e legais. 

 

Em conversa por telefone com os técnicos responsáveis pelo processo e a 

diretora técnica do SUPRAM, fomos informados que não seria possível 

condicionar a averbação da reversa por questões legais. 

 

III) Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, somos pelo indeferimento da Licença de Operação 

Corretiva do empreendimento Cerâmica CCL Ltda, nos termos do Parecer 

Único nº 573763/2010 elaborado pela equipe interdis ciplinar da SUPRAM 

Alto São Francisco.  

 

É o parecer. 

 

Divinópolis, 06 de outubro de 2010. 

 

 

Deivid Lucas de Oliveira 

FIEMG – Federação das Indústrias do Estado de Minas  Gerais  

 


